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PREFEITO: MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Seção 03 do Jornal Oficial de Campo Grande - Atos de Pessoal 

PODER EXECUTIVO 

EDITAIS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2013, 
homologado em 27 de janeiro de 2014, através do Decreto nº 004/2014 e 
prorrogado através do Decreto n° 068/2015 de 30 de dezembro de 2015, e  por 
força de sentença, processo nº 0801301-65.2019.8.20.5137, CONVOCA a 
candidata abaixo relacionado, aprovada no referido concurso, a comparecer a 
Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos e logo após ao Setor 
de Pessoal do Município, sito a rua Epitácio Melo, S/N, Centro, no expediente 
aberto ao público das 7:30 às 13:30horas, no prazo de 30 dias, a partir da data de 
publicação deste Edital, para comprovar habilitação com vistas à investidura no 
Serviço Público Municipal, apresentando, rigorosamente atualizados, originais e 
copias dos seguintes documentos: a) Carteira de Identidade; b) Título de Eleitor e 
comprovante de votação na última eleição; c) CPF; d) Certificado de Reservista, 
ou de dispensa de incorporação (se do sexo masculino); e) Certidão de 
casamento; f) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; g) Carteira Profissional – 
cópia das seguintes páginas: a que contém o número e a série, a que contém os 
dados pessoais e a correspondente ao último contrato de trabalho; h) Duas 
fotografias 3×4 recentes, coloridas; i) Diploma ou Certificado de Conclusão do 
curso correspondente à escolaridade exigida para o cargo; j) Carteira Nacional de 
Habilitação correspondente a categoria exigida para o cargo (exclusiva para o 
cargo de motorista); k) Declaração de bens; l) Declaração de que não infringe o 
art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e Funções), e ainda quanto aos 
proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, §10 da CF, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional no 20/98; m) Declaração de acumulo de carga 
horaria, caso possua outro vínculo empregatício; e n) Certidão Negativa de 
antecedentes criminais (Federal e Estadual). Exames Médicos Pré-admissionais: 
a) Laudo de sanidade mental expedido por médico psiquiatra; b) Sumario de 
urina com sedimentoscopia; c) Parasitológico de fezes; d) Hemograma; e) 
Dosagem de glicose; f) Raio X simples do tórax em PA com laudo do médico 
radiologista; e, g) VDRL. O não atendimento a presente convocação, será́ 
considerado como desistência. Os formulários citados nos itens “k”, “l” e “m” e 
demais informações estão disponíveis no Setor de Pessoal do Município de 
Campo Grande e no site www.campogrande.rn.gov.br. 
 
 CARGO CANDIDATO 
AUX. DE 
CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO 

ANTONIA LUCINEIDE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
Campo Grande/RN, 04 de junho de 2020. 

 
MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 

 
Portaria de férias n° 34/2020 – GS-SMARH 
 

Concede férias o servidor ALESSANDRO 
BATISTA XAVIER e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor ALESSANDRO BATISTA 
XAVIER, MOTORISTA, matrícula nº 180559-2, CPF/MF nº 056.197.124-27 e 
RG nº 1919206 – SSP/RN, solicitando férias; 
 

CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor ALESSANDRO BATISTA 
XAVIER, MOTORISTA, matrícula nº 180559-2, CPF/MF nº 056.197.124-27 e 
RG nº 1919206 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da SAÚDE, por 30 
(trinta) dias, de 01 de Abril de 2020 à 30 de Abril de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 16/12/2018 a 16/12/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 35/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora MARIA JUDITE 
VINTURA DA SILVA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARIA JUDITE VINTURA 
DA SILVA, ACS, matrícula nº 180332-8, CPF/MF nº 480.646.024-91 e RG nº 
995773 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora MARIA JUDITE VINTURA 
DA SILVA, ACS, matrícula nº 180332-8, CPF/MF nº 480.646.024-91 e RG nº 
995773 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da SAÚDE por 30 (trinta) 
dias, de 01 de Abril de 2020 à 30 de Abril de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 18/12/2018 a 18/12/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  



2 
 

 

  

JORNAL OFICIAL 
DE CAMPO GRANDE  JOCG 

SEÇÃO 02 - CADERNO DE LICITAÇÕES 
CAMPO GRANDE (RN), SEXTA-FEIRA, 05 DE JUNHO DE 2020. 

* ANO XI * NÚMERO 818 * 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 36/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor ANTONIO 
WASHINGTON DANTAS COSTA e dá 
outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor ANTONIO WASHINGTON 
DANTAS COSTA, AGENTE DE ENDEMIAS, matrícula nº 180430-8, CPF/MF 
nº 050.624.214-54 e RG nº 2016289 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor ANTONIO WASHINGTON 
DANTAS COSTA, AGENTE DE ENDEMIAS, matrícula nº 180430-8, CPF/MF 
nº 050.624.214-54 e RG nº 2016289 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal 
da SAÚDE, por 30 (trinta) dias, de 01 de Abril de 2020 à 30 de Abril de 2020, 
referente ao período aquisitivo de 18/12/2017 a 18/12/2018. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 37/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora LUZIA MARIA 
RODOLFO DE LIMA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora LUZIA MARIA RODOLFO 
DE LIMA, ASD, matrícula nº 180041-8, CPF/MF nº 971.102.484-53 e RG nº 
1352517 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora LUZIA MARIA RODOLFO 

DE LIMA, ASD, matrícula nº 180041-8, CPF/MF nº 971.102.484-53 e RG nº 
1352517 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da SAÚDE por 30 (trinta) 
dias, de 01 de Abril de 2020 à 30 de Abril de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 01/11/2017 a 01/11/2018. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 38/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora GERUZA DE 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora GERUZA DE OLIVEIRA, 
ATENDENTE, matrícula nº 180275-5, CPF/MF nº 673.076.474-00 e RG nº 
1085816 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora GERUZA DE OLIVEIRA, 
ATENDENTE, matrícula nº 180275-5, CPF/MF nº 673.076.474-00 e RG nº 
1085816 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da SAÚDE por 30 (trinta) 
dias, de 02 de Abril de 2020 à 01 de Maio de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2017 a 01/03/2018. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 39/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor JOSÉ LUIS 
FERNANDES NETO e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor JOSÉ LUIS FERNANDES 
NETO, MOTORISTA, matrícula nº 180003-5, CPF/MF nº 046.314.584-45 e RG 
nº 2127363 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
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Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor JOSÉ LUIS FERNANDES 
NETO, MOTORISTA, matrícula nº 180003-5, CPF/MF nº 046.314.584-45 e RG 
nº 2127363 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, SERVIÇOS E 
URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 10 de Abril de 2020 à 09 de Maio de 
2020, referente ao período aquisitivo de 01/09/2018 a 01/09/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 10 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 40/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor FRANCISCO DE 
ASSIS GABRIEL DA SILVA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO DE ASSIS 
GABRIEL DA SILVA, GARI, matrícula nº 180508-8, CPF/MF nº 053.247.374-
45 e RG nº 002368143 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor FRANCISCO DE ASSIS 
GABRIEL DA SILVA, GARI, matrícula nº 180508-8, CPF/MF nº 053.247.374-
45 e RG nº 002368143 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 10 de Abril de 2020 à 09 de 
Maio de 2020, referente ao período aquisitivo de 28/03/2019 a 28/03/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 10 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 41/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor JOSÉ PEDRO DO 
NASCIMENTO e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor JOSÉ PEDRO DO 
NASCIMENTO, GARI, matrícula nº 180493-6, CPF/MF nº 465.803.954-00 e 
RG nº 773649 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor JOSÉ PEDRO DO 
NASCIMENTO, GARI, matrícula nº 180493-6, CPF/MF nº 465.803.954-00 e 
RG nº 773649 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 10 de Abril de 2020 à 09 de 
Maio de 2020, referente ao período aquisitivo de 08/04/2019 a 08/04/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 10 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 42/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor ANTONIO JOHN 
LENNON DA SILVA SOARES 
GONÇALVES e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor ANTONIO JOHN LENNON 
DA SILVA SOARES GONÇALVES, GARI, matrícula nº 180462-6, CPF/MF 
nº 095.454.084-05 e RG nº 2702645 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor ANTONIO JOHN LENNON 
DA SILVA SOARES GONÇALVES, GARI, matrícula nº 180462-6, CPF/MF 
nº 095.454.084-05 e RG nº 2702645 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal 
da OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 10 de Abril de 
2020 à 09 de Maio de 2020, referente ao período aquisitivo de 21/03/2019 a 
21/03/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 10 de Abril do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 28 de Abril de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
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Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Portaria n° 215/2019 - GP 

 

 
Portaria de férias n° 43/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora MARIA 
VILANEIDE GAMA DE LIMA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARIA VILANEIDE 
GAMA DE LIMA, ASG, matrícula nº 180538-0, CPF/MF nº 020.548.624-01 e 
RG nº 001857217 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora MARIA VILANEIDE 
GAMA DE LIMA, ASG, matrícula nº 180538-0, CPF/MF nº 020.548.624-01 e 
RG nº 001857217 – SSP/RN, lotada na Secretaria Municipal da SAÚDE por 30 
(trinta) dias, de 04 de Maio de 2020 à 02 de Junho de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 21/05/2018 a 21/05/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 44/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora LEANDRA 
GILMARA GONDIM ROCHA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora LEANDRA GILMARA 
GONDIM ROCHA, ASG, matrícula nº 180500-2, CPF/MF nº 094.064.054-66 e 
RG nº 003901330 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora LEANDRA GILMARA 
GONDIM ROCHA, ASG, matrícula nº 180500-2, CPF/MF nº 094.064.054-66 e 
RG nº 003901330 – SSP/RN, lotada na Secretaria Municipal da SAÚDE por 30 
(trinta) dias, de 04 de Maio de 2020 à 02 de Junho de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 25/03/2019 a 25/03/2020. 

  

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 45/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora RUTH VIEIRA 
DE LIMA E SILVA e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora RUTH VIEIRA DE LIMA E 
SILVA, ZELADORA, matrícula nº 180273-9, CPF/MF nº 904.429.114-91 e RG 
nº 1405497 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias a servidora RUTH VIEIRA DE LIMA E 
SILVA, ZELADORA, matrícula nº 180273-9, CPF/MF nº 904.429.114-91 e RG 
nº 1405497 – SSP/RN, lotada na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS por 30 (trinta) dias, de 04 de Maio de 2020 à 02 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 a 01/03/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 46/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias a servidora KATIA SILENE 
COSTA e dá outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora KATIA SILENE COSTA, 
ASG, matrícula nº 180570-3, CPF/MF nº 012.161.214-78 e RG nº 002160341 – 
SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
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  Artigo 1º. Conceder férias a servidora KATIA SILENE COSTA, 
ASG, matrícula nº 180570-3, CPF/MF nº 012.161.214-78 e RG nº 002160341 – 
SSP/RN, lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER por 30 (trinta) dias, de 05 de Maio de 2020 à 03 de Junho 
de 2020, referente ao período aquisitivo de 30/03/2019 a 30/03/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 05 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 47/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA MORAIS e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA MORAIS, GARI, matrícula nº 180507-0, CPF/MF nº 701.332.244-
06 e RG nº 003252833 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA MORAIS, GARI, matrícula nº 180507-0, CPF/MF nº 701.332.244-
06 e RG nº 003252833 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 11 de Maio de 2020 à 09 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 a 02/04/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 48/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor FRANCISCO 
EDUARDO GAMA DE LIMA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO EDUARDO 
GAMA DE LIMA, GARI, matrícula nº 180535-5, CPF/MF nº 041.750.494-28 e 
RG nº 1935497 – SSP/RN, solicitando férias; 

CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor FRANCISCO EDUARDO 
GAMA DE LIMA, GARI, matrícula nº 180535-5, CPF/MF nº 041.750.494-28 e 
RG nº 1935497 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 11 de Maio de 2020 à 09 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 23/06/2018 a 23/06/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 49/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor JAILTON 
FERNANDES DE MORAIS SALES e dá 
outras providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor JAILTON FERNANDES DE 
MORAIS SALES, GARI, matrícula nº 180557-6, CPF/MF nº 034.516.024-07 e 
RG nº 2062903 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor JAILTON FERNANDES DE 
MORAIS SALES, GARI, matrícula nº 180557-6, CPF/MF nº 034.516.024-07 e 
RG nº 2062903 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 11 de Maio de 2020 à 09 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 22/12/2018 a 22/12/2019. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN, 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 50/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor WALKER ABI 
ACKEL DANTAS DA SILVA e dá outras 
providências. 
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 O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor WALKER ABI AKEL 
DANTAS DA SILVA, GARI, matrícula nº 180495-2, CPF/MF nº 070.747.374-
88 e RG nº 2403288 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor WALKER ABI AKEL 
DANTAS DA SILVA, GARI, matrícula nº 180495-2, CPF/MF nº 070.747.374-
88 e RG nº 2403288 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 11 de Maio de 2020 à 09 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 31/03/2019 a 31/03/2020. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN 27 de Maio de 2020. 
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 215/2019 - GP 
 

 
Portaria de férias n° 51/2020 – GS-SMARH 

 
Concede férias o servidor FRANCISCO 
FREDIANO DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

  
O Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 8/2015 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO FREDIANO DE 
OLIVEIRA, GARI, matrícula nº 180231-3, CPF/MF nº 053.687.444-12 e RG nº 
1748548 – SSP/RN, solicitando férias; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 8, 
de 28 de dezembro de 2015, 
 

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º. Conceder férias ao servidor FRANCISCO FREDIANO 
DE OLIVEIRA, GARI, matrícula nº 180231-3, CPF/MF nº 053.687.444-12 e 
RG nº 1748548 – SSP/RN, lotado na Secretaria Municipal da OBRAS, 
SERVIÇOS E URBANISMO, por 30 (trinta) dias, de 11 de Maio de 2020 à 09 de 
Junho de 2020, referente ao período aquisitivo de 03/03/2017 a 03/03/2018. 

  
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de Maio do corrente ano, sendo revogadas as disposições 
em contrário. 
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Campo Grande-RN 27 de Maio de 2020. 
  

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Portaria n° 215/2019 - GP 
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ATOS 

 
ATO AD MIN ISTR ATIV O N °  0 04 /202 0 

 
  O  P re fe i t o  d o  M un ic íp i o  de  Ca mp o  Gra n de -RN n o  uso  d as  su a s  a t r i bu i ç õ e s  l e ga i s ,  re s o lv e  e mi t i r  o  p rese n t e  a to ,  

p a ra  f i n s  d e  con c e de r  ho ras  e x t ra s  p a ra  o s  s e rv id o re s  a ba ix o  c i t a d o s ,  d u ra n t e  o  mê s  d e  Abri l  d o a n o  d e  2 02 0 ,  em co n so n ân c ia  
c om a r t .  4 °  d o  Dec re to  Mu n ic i pa l  n°  1 2  d e  05  d e  n ov e mb ro  d e  2 01 8 .  Vi s to  a  n eces s id ad e  do  bo m a nd a men t o  do  se rv i ç o  pú b l i co .    

 

NOME  LOTAÇÃO/F UN ÇÃO  MATRÍ CUL A  HORA S  

ALCIV AN BEZER RA 
CAV ALC ANTE  

Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   
Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  

1 80 42 4 -3  
4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  

e x t ra s  1 0 0% 
FRA NCI SCO J UNIO R 

DE BRIT O  
Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   

Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  
1 80 24 1 -0  

4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  
e x t ra s  1 0 0% 

LUIZ  BEZERRA 
CAV ALC ANTE  

Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   
Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  

1 80 42 4 -3  
4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  

e x t ra s  1 0 0% 
ANTON IO DE 

OLIV E IRA NET O  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e   
Age n te  d e  En demia s  

1 80 42 9 -4  
4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  

e x t ra s  1 0 0% 
J OSÉ LUIZ 

FERNA NDES NETO  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Mo to r i s t a  
1 80 00 3 -5  6 0 ho ra s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SCO W ILAS 
SOU SA SILV A 

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Obra s  

1 80 54 7 -9  6 0 ho ra s  ex t ra s  5 0% 

J OÃO PA UL O DE 
SOUZA  

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Mo to r i s t a  

1 80 50 4 -5  3 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

ARN OR V ICE NTE DA 
SILV A 

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Gar i  

1 80 23 9 -9  1 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

PEDRO BATI ST A DE  
ARA ÚJO  

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Gar i  

1 80 54 3 -6  3 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

V ALDENIR CA RLOS 
FILHO  

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Gar i  

1 80 23 0 -5  3 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

MAR COS E UF R ÁSI O 
DE FREITA S  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 52 6 -6  2 6  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

PEDRO M ANOE L DOS 
SANTO S  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 55 6 -8  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SCO 
MAR INALV O DE 

OLIV E IRA  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 54 2 -8  6 0 ho ra s  ex t ra s  5 0% 

J OSÉ UBALDO DE 
SOU SA SOBRI NHO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 52 4 -0  5 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

MAR COS MA CIEL 
FERNA NDES DO S 

SANTO S  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 53 4 -7  2 6 ho ra s  ex t ra s  5 0% 

SAMEK FE RREI RA 
MAI A  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 45 5 -3  2 4  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

DAN IEL ALEXA ND RE 
PESSOA DE QUEI ROZ  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 68 1 -5  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

ZILDOMA R LOPO DA 
SILV A 

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 41 6 -2  2 6 ho ra s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SC A BE TÂNI A 
DA S ILV A 

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Ate nd e n t e  

1 80 30 6 -9  4 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

ANA CR ISTI NA 
ALV ES DE MELO 

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  Co mu ni t á r i a  de  Sa ú de  

1 80 31 1 -5  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

ANTON IA BAT ISTA 
DE LIMA  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Ze l a d ora  

1 80 25 9 -3  2 4  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SCO 
ANTON IO D A S ILV A 

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 

1 80 55 2 -5  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

CHRI STIA NE 
V ITORINO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 

1 80 59 0 -8  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

LEILIANE AQ UI NO 
DE BRIT O BE ZERR A  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 

1 80 71 0 -2  4 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

MAR IA A PARE CI DA 
DE MEIDEI ROS 

PIMENTA CA STRO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 

1 80 57 2 -0  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

DAM IAO I RI SMA R 
BARRETO DE 

ARA ÚJO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  d e  En demia s  

1 80 43 1 -6  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

TASSI O FELIPE 
ARA ÚJO  

Se c re t a r i a  d e  F in a nç a s  
Dig i t a d or  

1 80 47 5 -8  2 6  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SCO GOMES 
DA MOT A 

Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  
Gar i  

1 80 26 7 -4  
4 2h s  e x t ras  5 0 % 

1 8h s  e x t ras  1 00 % 
RUTH V IEIR A DE 

LIMA E  SILV A  
Se c re t a r i a  d e  Ad min i s t r a çã o  

Ze l a d ora  
1 80 27 3 -9  3 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

MAR IA M IRTES DE 
CAST RO D ANT AS  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Ze l a d ora  

1 80 24 9 -1  6 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

DAM IÃO ALEXA ND RE 
FÉLIX DE OLIV E IR A  

Se c re t a r i a  d e  Ad min i s t r a çã o  
Dig i t a d or  

1 80 59 5 -9  1 7  ho ra s  ex t ra s  5 0% 

PAULO S AN DR O DE Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  1 80 45 0 -2  3 2  ho ra s  ex t ra s  5 0% 
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LIMA C UNH A  Mo to r i s t a  
 

Ca mp o  Gra n de -RN,  3 0  d e  Abr i l  d e  2 02 0 .  
 

Ma noe l  Fe rnandes  de  Go i s  V er a s 
Pre fe i t o  Mu n ic ip a l  

 
Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

 
ATO AD MIN ISTR ATIV O N °  0 05 /202 0 

 
  O  P re fe i t o  d o  M un ic íp i o  de  Ca mp o  Gra n de -RN n o  uso  d as  su a s  a t r i bu i ç õ e s  l e ga i s ,  re s o lv e  e mi t i r  o  p rese n t e  a to ,  

p a ra  f i n s  d e  co n ce d er  ho ras  e x t ra s  pa ra  os  s e rv id o re s  a ba ix o  c i t a do s ,  d u ra n t e  o  mês  d e  Ma io  d o  ano  d e  2 02 0 ,  em co n so n â nci a  
c om a r t .  4 °  d o  Dec re to  Mu n ic i pa l  n°  1 2  d e  05  d e  n ov e mb ro  d e  2 01 8 .  Vi s to  a  n eces s id ad e  do  bo m a nd a men t o  do  se rv i ç o  pú b l i co .  

   
NOME  LOTAÇÃO/F UN ÇÃO  MATRÍ CUL A  HORA S  

ALCIV AN BEZER RA CAV ALCA NTE 
Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   

Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  
1 80 42 4 -3  

4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  
e x t ra s  1 0 0% 

FRA NCI SCO J UNIO R DE B RITO  
Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   

Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  
1 80 24 1 -0  

4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  
e x t ra s  1 0 0% 

LUIZ  BEZERRA CAV ALC A NT E 
Se c re t a r i a  d e  Ag r i c u l t u ra   

Ope rad o r  d e  ma q .  a g r í co l a  
1 80 42 4 -3  

4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  
e x t ra s  1 0 0% 

ANTON IO DE OLIV EI RA N ETO 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e   
Age n te  d e  En demia s  

1 80 42 9 -4  
4 2h s  h o ra s  e x t ra s  5 0 % e  1 8hora s  

e x t ra s  1 0 0% 

FRA NCI SCO W ILAS SOU S A SILV A  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Obra s  
1 80 54 7 -9  6 0 h ora s  ex t ra s  5 0% 

J OÃO PA UL O DE SO UZA  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Mo to r i s t a  
1 80 50 4 -5  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

ARN OR V ICE NTE DA SIL V A 
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 23 9 -9  20  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

ANTON IA RAF IA DE SOU ZA V ERAS  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Age n te  Co m.  De  Saú d e 
1 80 31 3 -1  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

V ALDENIR CA RLOS F ILHO 
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 23 0 -5  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

MAR COS E UF R ÁSI O DE F REIT AS  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 52 6 -6  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

PEDRO M ANOE L DOS SA N TOS 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 55 6 -8  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

FRA NCI SCO MA RIN ALV O DE OLIV EIRA  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 54 2 -8  6 0 h ora s  ex t ra s  5 0% 

J OSÉ UBALDO DE SO US A SOBRI NHO  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 52 4 -0  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

MAR COS MA CIEL FERN A NDES DOS 
SANTO S  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 53 4 -7  2 6 h ora s  ex t ra s  5 0% 

SAMEK FE RREI RA M AI A  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 45 5 -3  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

DAN IEL ALEXA ND RE PESSOA DE 
QUEIROZ  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Mo to r i s t a  

1 80 68 1 -5  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

ZILDOMA R LOPO DA SIL V A 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 41 6 -2  2 6 h ora s  ex t ra s  5 0% 

FRA NCI SC A BE TÂNI A D A SILV A 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Ate nd e n t e  
1 80 30 6 -9  40  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

ANA CR ISTI NA ALV ES DE MELO 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Age n te  Co mu ni t á r i a  de  
Sa ú de  

1 80 31 1 -5  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

CARLO S ALBERTO REBO UÇA S 
NOLASCO  

Se c re t a r i a  d e  
Admin i s t r a çã o  

Mo to r i s t a  
1 80 78 9 -7  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

DAM IÃO ALEXA ND RE FÉ LIX DE 
OLIV E IRA  

Se c re t a r i a  d e  
Admin i s t r a çã o  

Dig i t a d or  
1 80 59 5 -9  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

FRA NCI SCO ANT O NIO DA  SILV A 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 
1 80 55 2 -5  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

CLESIA ALV ES DA SILV A  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 50 2 -9  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

COSME DA SILV A CO STA  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 54 6 -0  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

MAR IA A PARE CI DA DE M E IDEIRO S 
PIMENTA CA STRO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Té c n i co  d e  Enfe rma ge m 

1 80 57 2 -0  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

DAM IAO I RI SMA R BA RRE TO DE  
ARA ÚJO  

Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  d e  En demia s  

1 80 43 1 -6  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

TASSI O FELIPE AR AÚJO  
Se c re t a r i a  d e  F in a nç a s  

Dig i t a d or  
1 80 47 5 -8  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

FRA NCI SCO GOMES DA M OTA Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  1 80 26 7 -4  4 2h s  e x t ras  5 0 % 
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Gar i  1 8h s  e x t ras  1 00 % 

RUTH V IEIR A DE LIM A E  SILV A 
Se c re t a r i a  d e  

Admin i s t r a çã o  
Ze l a d ora  

1 80 27 3 -9  
 

3 0  ho ra s  ex t ra s  5 0% 
 

EDUA RDO DE  SO UZA NETO 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  d e  En demia s  

1 80 43 2 -4  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

ELIENE DE MEDEIR OS M ARI ANO  
Se c re t a r i a  d e  Ed uc a ç ão  

A.S .G  
1 80 17 2 -4  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

PAULO S AN DR O DE LIM A  CUN HA  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Mo to r i s t a  
1 80 45 0 -2  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

FÁBIO DE SOUZA FERN A NDES  
Se c re t a r i a  d e  

Admin i s t r a çã o  
Mo to r i s t a  

1 80 78 8 -9  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

FRA NCI SCO MAG NO D A S ILV A 
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 22 9 -1  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

J EFFERSON PE TSO N FR A NCELIN O  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 50 5 -3  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

GILZA F REI RE DE SO UZA  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  

Age n te  Co mu ni t á r i a  de  
Sa ú de  

1 80 31 7 -4  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

J OSÉ MAR IA DE SOUZ A  
Se c re t a r i a  d e  

Admin i s t r a çã o  
Mo to r i s t a  

1 80 78 6 -2  26  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

MAR IA M AD ALENA COST A DA SILV A  
Se c re t a r i a  d e  Ed uc a ç ão  

A.S .D  
1 80 03 8 -8  60  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

OSV ALDO CALD AS V IEI R A 
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  d e  En demia s  

1 80 43 4 -0  20  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

PAULO ROBERTO FER RE I RA  
Se c re t a r i a  d e  Ob ra s  

Gar i  
1 80 22 7 -5  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

RAI MUN DO DE SO UZA JU NIOR  
Se c re t a r i a  d e  Sa úd e  
Age n te  d e  En demia s  

1 80 43 5 -9  30  h o ra s  e x t ras  5 0 % 

 
Cam po  Gr a nde - RN,  2 9  de  Ma io  de  2 0 20 .  

 
Ma noe l  Fe rnandes  de  Go i s  V er a s 

Pre fe i t o  Mu n ic ip a l  
 

Antonio Tadeu de Oliveira Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

JORNAL OFICIAL DE CAMPO GRANDE É UMA PUBLICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE, INSTITUIDO PELA LEI N.º 128/2009. 

MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 
PREFEITO 
 

ALZAY FERNANDES PIMENTA 
VICE-PREFEITO 
 

AGNY PRAXEDES DE MEDEIROS 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA LOPES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ENDEREÇO: 
Rua Antonio Veras, 065 – Centro – Campo Grande/RN, CEP: 59.680-000, Fone: (84) 3362-2900 
Home: www.campogrande.rn.gov.br   -   E-mail: smarh.campograndern@gmail.com 
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